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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº V-129/2021 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA-SP, por meio da Unidade de 

Licitações – UL, sediada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 8º andar, Pinheiros – 

São Paulo – SP, CEP – 01452-920, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 

GRUPO (LOTE)/ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 

preço global nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de 

maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão:  18/01/2023; 

UASG: 389423; 

Horário da Realização do Pregão: 10 horas. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

1 OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

REGISTRO DE PREÇOS, das seguintes contratações: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.1.1 GRUPO/Lote 1  Contratação empresa especializada para administração de 

frota, com locação de veículos, serviços de manutenção e apoio técnico e logístico para 

frota do CREA-SP; 

1.1.2 GRUPO/Lote 2 - Item 11 Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de motorista, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Nota: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por Grupo/Lote-

Item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa estimada para atender a esta licitação está programada em 

dotação orçamentária própria prevista no orçamento do CREA-SP, nas contas 

orçamentárias nº 6.2.2.1.1.01.04.09.026 - Locação de Bens Móveis, Máquinas e 

Equipamentos – PJ e nº 6.2.2.1.1.01.04.09.022 – Demais Serviços Profissionais - PJ.  

3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – 

CREA-SP é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro 

de Preços dele decorrente. 

3.2 A Equipe de Eventos e Logística - EEL, será a Unidade responsável pelos 

atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta 

licitação. 
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será permitida a adesão à A Ata de Registro de Preços decorrente desta 

licitação, desde que previamente autorizada pelo órgão gerenciador, conforme regras 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 

5 CREDENCIAMENTO 

5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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6 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 

9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

6.1.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

6.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

6.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

6.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

6.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.7 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

6.2.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
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a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 

de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010). 

6.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar  

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

6.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

6.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

6.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

6.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

6.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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6.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, Proposta de 

Preços, devidamente preenchida com todos os dados, inclusive assinada pelo 

representante legal, declarando marca/modelo do produto ofertado para o Lote 1, sob 

pena de desclassificação da proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação, conforme disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1 Valor Total do Geral por Grupo/(Lote)/Item, considerando o descrito no Termo 

de Referência – Anexo I deste Edital; 
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8.1.1.1 Os valores unitários da proposta final não poderão ultrapassar os valores 

estimados de cada item constante do Item “11” do Anexo I – Termo de Referência. 

8.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 

8.1.2.1 A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço 

e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO, relativo ao Lote 2 – Item11. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação, conforme anexo deste 

Edital. 

8.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

8.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 

e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
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adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 

art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

8.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

8.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

8.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 
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9.2.1 Será desclassificado o licitante que se identificar quando do preenchimento no 

sistema da descrição detalhada do objeto ofertado, de livre acesso a todos os licitantes 

que servirá de análise prévia antes do início da etapa de lances. 

9.2.2 A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo Valor Total Geral Por Grupo/(Lote)/Item. 

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
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9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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9.18 O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço Geral Por 

Grupo/(Lote)/Item, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

9.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

9.21 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto executado: 

9.21.2 por empresas brasileiras; 

9.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

9.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.21.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

9.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.23.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.23.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 

10.024/2019. 

10.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

10.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 

e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

10.2 Será desclassificada a proposta, nos termos do item “9.1” do Anexo VII-A da  

IN SEGES/MP nº 5/2017, que: 

10.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

10.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

10.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

10.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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10.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

10.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.2.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas de trabalho vigentes. 

10.3 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como 

para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei  

n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas de 

trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

10.3.1 Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transporte Rodoviário Urbano 

de São Paulo, designado simplesmente Sindicato e Acórdão Coletivo 2022-2023 – 

Tribunal Regional do Trabalho - Processo TRT/SP SDC PJE Nº 1001580-03-

2022.5.02.0000. 

10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
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somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

10.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 



16 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

___________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 4º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

10.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

10.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11 DA HABILITAÇÃO 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

NOTA:  Visando melhor organização processual, solicitamos aos licitantes que, quando 

forem inserir no sistema do Comprasnet os documentos relativos a este item 

(habilitação), observem a ordem crescente dos subitens conforme se apresentam. 

a) www.comprasgovernamentais.gov.br/ - SICAF; 

b) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc. 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

11.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

11.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.1.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018.  

11.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas; 

11.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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11.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.7 Ressalvado o disposto no item “8.3”, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

11.8 Habilitação jurídica 

11.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.8.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

11.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

11.9 Regularidade fiscal e trabalhista  

11.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

11.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
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11.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.9.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.9.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.9.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.9.10 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

11.10 Qualificação Econômico-Financeira 

11.10.10 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.10.11 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

11.10.11.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 
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11.10.11.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

11.10.12 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.10.13 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

11.11 Qualificação Técnica, apresentar: 

11.11.1 Comprovação de aptidão para o prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestados(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

11.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:  

11.11.1.2 Deverá haver a comprovação da experiência para a execução de no mínimo 

50% (cinquenta por cento) da prestação da contratação pretendida, sendo aceito o 

somatório do quantitativo de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante. 
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11.11.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

11.11.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 

2017. 

11.11.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

11.11.3 O licitante disponibilizará, em diligência, de todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11.11.4 O licitante deverá entregar juntamente com os documentos de habilitação 

a declaração de vistoria/Atestado ou a declaração de renúncia de vistoria, conforme 

modelos constantes do Anexo II deste Edital.  

11.12 Das disposições gerais da habilitação 

11.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 
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11.12.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.12.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11.12.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.12.5 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

11.12.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.12.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

11.12.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

12 DA VISTORIA 

12.12 As regras acerca da vistoria estão estabelecidas no item “16.2.1.3” ao subitem 

“16.2.1.3.3” do Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

13.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2 Apresentar a proposta de preços devidamente ajustada ao lance vencedor, em 

conformidade com o modelo deste instrumento convocatório. 

13.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

13.1.4 Inserir prazo de validade da proposta que, não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

13.1.5 Para fins de assinatura da futura Ata, informar: 

a) Razão Social; 

b) CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal; 

c) Endereço completo da empresa, inclusive CEP; 
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d) Telefone e e-mail do Representante Legal, Preposto e Testemunha; 

e) Nome, número do CPF, número do RG e cargo do Representante Legal da 

empresa com poderes para assinatura do contrato; 

f) Nome, número do CPF, número do RG do responsável (Preposto), que deverá 

ser mantido, aceito pelo CREA-SP, para representá-la na execução do 

contrato.  

g) Nome, número do CPF e do RG do responsável (Testemunha), que deverá 

ser mantido, aceito pelo CREA-SP, para representá-la na execução do 

contrato. 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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14 DOS RECURSOS 

14.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no item “13.1”, importará na decadência desse direito, 

e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

17 DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1 Para o Lote 1 será exigida garantia de execução contratual, conforme 

estabelecida no item “16.2.5”, do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
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17.2 Para Lote 2 - Item 11 não será exigida garantia de execução para celebrar a 

contratação decorrente deste certame licitatório.  

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 

licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

19 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Pedido).  

19.2 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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19.3 Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 

consulta ao SICAF para identificar eventual proibição do licitante adjudicatário de 

contratar com o Poder Público. 

19.3.1 A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

19.3.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

19.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

19.5 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/ divida-ativa-da-uniao/fluxo-da-divida/cadin/), cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

19.5.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

19.5.2 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/%20divida-ativa-da-uniao/fluxo-da-divida/cadin/
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20 DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 Não haverá reajuste durante os 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

21 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CREA-SP 

21.1 As obrigações e responsabilidades do CREA-SP são as estabelecidas no item 

“5” do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

22 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

22.1 As obrigações e responsabilidades da Contratada são as estabelecidas no item 

“6” do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

23 DO PAGAMENTO 

23.1 A forma de pagamento são as estabelecidas no item “8.4”, do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 

24 DA SUBCONTRATAÇÃO  

24.1 Para o Lote 1 será permitida a subcontratação parcial do objeto conforme 

estabelecida no item “16.2.2” do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

25.1.1 não aceitar o instrumento equivalente (Nota de Empenho) que terá força de 

Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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25.1.3 apresentar documentação falsa; 

25.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6 não mantiver a proposta; 

25.1.7 cometer fraude fiscal; 

25.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

25.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

25.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

25.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

25.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 

pela conduta do licitante; 

25.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

25.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o CREA-SP e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
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25.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

25.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

25.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência – anexo I. 

 

26 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

26.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, conforme Decreto n° 10.024/2019. 

26.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

26.3 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

26.4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, (nos dias úteis, até às 

17 horas, para fins de contagem de prazo), pelo e-mail: compras.licitacao@creasp.org.br, 

ou, por petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Avenida Brigadeiro Faria 

mailto:compras.licitacao@creasp.org.br
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Lima, 1059 – 8º andar – Pinheiros – São Paulo, SP – CEP – 01452-920, na Unidade de 

Licitações – UL, nos dias úteis, no horário das 8h30min às 16h30min. 

27 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

27.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, pelo e-mail compras.licitacao@creasp.org.br, (nos 

dias úteis, até às 17 horas, para fins de contagem de prazo). 

27.1.1 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, podendo requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

27.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado, bem como serão disponibilizadas nos seguintes sistemas 

eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e https://www.creasp.org.br/licitacoes-

em-andamento, vincularão os participantes e o CREA-SP. 

28 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme disposto no art. 12 

do Decreto 7.892/13. 

29 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

mailto:compras.licitacao@creasp.org.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento
https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

29.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

29.5 Incumbirá o licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

29.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

29.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 
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29.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

29.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-

andamento e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 1059 – 8º andar, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP – 01452-920, nos dias 

úteis de segunda a sexta-feira, no horário das 8h30min às 16h30min, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

29.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

29.14.1 ANEXO I Termo de Referência, contendo: 

ANEXO A  Planilha para Proposta de Preço Grupo/Lote 1; 

ANEXO B Planilha de Custos e Formação de Preços 

Grupo/Lote 2 – ITEM 11; 

29.14.2 ANEXO II  Modelos: Declaração de Vistoria ou Declaração de Renúncia à 

Vistoria; 

29.14.3 ANEXO III  Modelo de Proposta de Preços; 

29.14.4 ANEXO IV Minuta da Ata de Registro de Preços; 

29.14.5 ANEXO V   Minuta do Termo de Contrato. 

  São Paulo, 04 de janeiro de 2023. 

 
Alessandro Baumgartner 

Superintendente Administrativo – Financeiro  
Portaria no 015/2022  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento
https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 
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ANEXO II 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

Atestamos, para fins de comprovação da visita técnica, que a empresa __________, 

inscrita no CNPJ/MF nº __________, por seu representante _____________, CPF nº 

__________, visitou e vistoriou, na data abaixo, as instalações físicas do 

CREASP, visando obter subsídios para elaboração de sua proposta onde esclareceu 

todas as dúvidas sobre o objeto da licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023 – 

Processo Administrativo V-129/2021.  

______ (__), ___ de ______________ de 2023 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável no CREA 

OU 

MODELO DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA 

A empresa __________, inscrita no CNPJ/MF nº _________, endereço __________, tel. 

( ) _________, e-mail __________, por intermédio do (a) Sr. (a) __________, CPF nº 

__________, indicado expressamente como seu representante, declara que opta pela não 

realização de vistoria, assumindo inteiramente a  responsabilidade ou consequências por 

essa omissão, mantendo as garantias que vinculam nossa proposta ao que consta do 

objeto da licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023 – Processo Administrativo  

V-129/2021.  

___/20_________ (__), ____ de _________ de 2023 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal CPF nº 

  



39 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

___________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 4º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao CREA-SP 

Pregão Eletrônico nº 001/2023  

Processo Administrativo n° V-129/2021 

A empresa __________ sediada à Av. / Rua __________, Cidade, Bairro e CEP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº__________, Inscrição Municipal 

__________, Inscrição Estadual __________, vem através desta apresentar proposta de preço, conforme solicitado. Contato: nome __________ 

Telefone: ( ) __________ e-mail __________. 

 

 

 

 

 

 

 



40 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

___________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 4º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

GRUPO/LOTE 1 – (Conforme TABELA DO ANEXO A) 

TABELA 1 
 

VALOR FIXO 

  
VALOR TOTAL 

LOTE 01 

   
VEÍCULOS 

VALOR MÉDIO DE PEDÁGIO, 

ESTACIONAMENTO E LAVAGEM 

IMPORTADOS DA TABELA 2 

 
CUSTO DA GESTÃO DO CONSUMO VARIÁVEL POR MÊS 

   

 

 

 

ITEM 

 

 

 
DESCRIÇÃO DOS GRUPOS DE 

VEÍCULOS 

 

 

 

QTDE 

 

 

 

 
 

MARCA 

 

 

 

 
 
MODELO 

 

 

 
VEICULO POR 

MÊS (R$) 

 

 

VALOR TOTAL DE 

VEICULOS POR 

MÊS (R$) 

 

VALOR DE 

PEDÁGIO, 

ESTACIONAMENT 

O E LAVAGEM POR 

MÊS (R$) 

 

 
VALOR TOTAL DE 

ESTACIONAMENTO E 

COBRANÇA DE 

PEDÁGIO POR MÊS (R$) 

 

 

 
VALOR TOTAL DE 

CONSUMÍVEIS (R$) 

 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

INCIDENTE SOBRE 

OS CONSUMÍVEIS 

DA COLUNA  (VAR) 

( % ) 

 

 

VALOR TOTAL DA 

GESTÃO DE 

CONSUMÍVEIS (R$) 

MENSAL DO 

CUSTO FIXO E 

DA GESTÃO DE 

CONSUMÍVEIS 

 
PRAZO DA 

ATA EM 

MESES 

 

 
DO CONTRATO 

   
 

(A) 

   
 

(B) 

 
 

( C ) = (A) X (B) 

 
 

(D) 

 
 

(E) = (A) X (D) 

 
IMPORTA DA TABELA 2 

COLUNA (VAR) 

 
 

(F) 

 
 

(G) = (F) X (VAR) 

 
 

(H) = (C) + (E) + (G) 

 
 

(I) 

 
 

(J) = (H) X (I) 

1 GRUPO 1 126    R$ - R$ 245,65 R$ 30.951,90 R$ 191.451,59 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

2 GRUPO 2 15    R$ - R$ 245,65 R$ 3.684,75 R$ 3.687,00 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

3 GRUPO 3 11    R$ - R$ 245,65 R$ 2.702,15 R$ 16.187,33 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

4 GRUPO 4 10    R$ - R$ 245,65 R$ 2.456,50 R$ 14.715,76  R$ - R$ - 12 R$ - 

5 GRUPO 5 1    R$ - R$ 245,65 R$ 245,65 R$ 1.625,47  R$ - R$ - 12 R$ - 

6 GRUPO 6 12    R$ - R$ 245,65 R$ 2.947,80 R$ 25.402,39 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

7 GRUPO 7 3    R$ - R$ 245,65 R$ 736,95 R$ 5.542,50 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

8 GRUPO 8 2    R$ - R$ - R$ - R$ - 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

 
SUBTOTAL (SOMATÓRIO) 01 

 
180 

  
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
DIÁRIAS - SOB DEMANDA 

9 GRUPO 9 - SOB DEMANDA 250     20,48 R$ 5.120,00 R$ 32.070,77      

10 GRUPO 10 - SOB DEMANDA 250     20,48 R$ 5.120,00 R$ 31.598,83      

SUBTOTAL (SOMATÓRIO) 02 500 
 

R$ - 
 

R$ - R$ - 
 

R$ - R$ - 
 

R$ - 

 
Valor TOTAL 
Gera l  01+02 

   
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 
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GRUPO/LOTE 2 – ITEM 11 

 

Descrição do objeto 
Quantidade Estimada de 

Motoristas 
(A) 

Unid. 
Valor Unitário  

(B) 
Valor Mensal 

(A X B)=C 
Valor para 12 meses contratação 

(C X 12)= D 

Prestação de serviços de motorista. 05 Motoristas R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL GERAL R$ 

 
a) Em conjunto com a proposta também deverá o licitante indicar os acordos e convenções coletivas que rege a categoria, utilizado para 

formação de preços da planilha de custos e formação de preços. 

b) A planilha de custos e formação de preços (Anexo B) deverá ser apresentada juntamente com a proposta comercial, respeitando-se a 

categoria profissional, com as adaptações. 
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Deverá constar na proposta comercial: 

1) Validade da Proposta: (Não inferior a 60 dias); 

2) Dados Bancários para pagamento – (indicação do banco, número da conta e agência); 

3) Para fins de assinatura do Termo de Contrato, informar: 

3.1 Razão Social; 

3.2 CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal; 

3.3 Endereço completo da empresa, inclusive CEP; 

3.4 Telefone e e-mail do Representante Legal, Preposto e Testemunha; 

3.5 Nome, número do CPF, número do RG e cargo do Representante Legal da empresa com poderes para assinatura do Contrato; e 

3.6 Nome, número do CPF e do RG do responsável (preposto), que deverá ser mantido, aceito pelo CREA-SP, para representá-la na 

execução do Contrato. 

3.7 Nome, número do CPF e do RG do responsável (Testemunha), que deverá ser mantido, aceito pelo CREA-SP, para representá-la na 

execução do Contrato. 

4 Custos contemplados na Proposta: nos valores propostos deverão estar todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos, contribuições sociais, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais, despesas 
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com transporte ou terceiros, hospedagens, seguros, quaisquer taxas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital, bem 

como quaisquer vantagens ou lucro a ser obtido pela Contratada. 

5 Nos valores indicados estão considerado as condições, quantidades, exigências e demais especificações estabelecidas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital e anexos. 

(Local) ............................., de 2023. 

___________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Cargo/Função 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV -  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços nº     /2023 
Processo V-129/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FROTA, COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E APOIO TÉCNICO E LOGÍSTICO PARA FROTA DO 
CREA-SP E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, instituído pelo Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933 e mantido 

pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, com sede e foro na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima nº 1.059, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob  

nº 60.985.017/0001-77, neste ato representada por seu Presidente, o Engenheiro de 

Telecomunicações VINICIUS MARCHESE MARINELLI, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 34.123.915-X – SSP/SP e inscrito no CPF/MF  

nº 304.423.178-75, registrado no CREA-SP sob nº 5062051089, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

Modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS publicada no 

DOU de ...../...../2023, processo administrativo n.º V-129/2021, RESOLVE registrar os 

preços da empresa ______, com sede na ______, ___ - ___, CEP ____-__, inscrita no 

CNPJ sob nº ______, Inscrição Estadual nº ______ e Inscrição Municipal nº ______ neste 

ato representada por seu ______, ______, portador da Cédula de Identidade RG nº ______ 

e CPF/MF nº ______, doravante denominada simplesmente BENEFICIÁRIO DA ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital 

de Pregão Eletrônico nº 001/2023 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

dos Decretos nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, em 

conformidade com as disposições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para as seguintes 

contratações: 

1.1.1 Lote 1 contratação de empresa especializada para administração de frota, 

com locação de veículos, serviços de manutenção e apoio técnico e logístico para frota do 

CREA-SP, conforme condições e especificações constantes do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital; 

1.1.2 Lote 2 contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

motorista, conforme condições e especificações constantes do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital. 

1.2 O Termo de Referência – Anexo I, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condições ofertadas na proposta comercial, conforme quadro abaixo, do BENEFICIÁRIO 

DA ATA, que é parte integrante desta, possuindo o valor total registrado de R$ _____ 

(_______), para o Lote 1 e R$ ________ (________), para o Lote 2. 

 

 

 



46 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

___________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 4º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

GRUPO/LOTE - 1 

 

TABELA 1 
 

VALOR FIXO 

  
VALOR TOTAL 

LOTE 01 

   
VEÍCULOS 

VALOR MÉDIO DE PEDÁGIO, 

ESTACIONAMENTO E LAVAGEM 

IMPORTADOS DA TABELA 2 

 
CUSTO DA GESTÃO DO CONSUMO VARIÁVEL POR MÊS 

   

 

 

 

ITEM 

 

 

 
DESCRIÇÃO DOS GRUPOS DE 

VEÍCULOS 

 

 

 

QTDE 

 

 

 

 
 

MARCA 

 

 

 

 
 
MODELO 

 

 

 
VEICULO POR 

MÊS (R$) 

 

 

VALOR TOTAL DE 

VEICULOS POR 

MÊS (R$) 

 

VALOR DE 

PEDÁGIO, 

ESTACIONAMENT 

O E LAVAGEM POR 

MÊS (R$) 

 

 
VALOR TOTAL DE 

ESTACIONAMENTO E 

COBRANÇA DE 

PEDÁGIO POR MÊS (R$) 

 

 

 
VALOR TOTAL DE 

CONSUMÍVEIS (R$) 

 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

INCIDENTE SOBRE 

OS CONSUMÍVEIS 

DA COLUNA  (VAR) 

( % ) 

 

 

VALOR TOTAL DA 

GESTÃO DE 

CONSUMÍVEIS (R$) 

MENSAL DO 

CUSTO FIXO E 

DA GESTÃO DE 

CONSUMÍVEIS 

 
PRAZO DA 

ATA EM 

MESES 

 

 
DO CONTRATO 

   
 

(A) 

   
 

(B) 

 
 

( C ) = (A) X (B) 

 
 

(D) 

 
 

(E) = (A) X (D) 

 
IMPORTA DA TABELA 2 

COLUNA (VAR) 

 
 

(F) 

 
 

(G) = (F) X (VAR) 

 
 

(H) = (C) + (E) + (G) 

 
 

(I) 

 
 

(J) = (H) X (I) 

1 GRUPO 1 126    R$ - R$ 245,65 R$ 30.951,90 R$ 191.451,59 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

2 GRUPO 2 15    R$ - R$ 245,65 R$ 3.684,75 R$ 3.687,00 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

3 GRUPO 3 11    R$ - R$ 245,65 R$ 2.702,15 R$ 16.187,33 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

4 GRUPO 4 10    R$ - R$ 245,65 R$ 2.456,50 R$ 14.715,76  R$ - R$ - 12 R$ - 

5 GRUPO 5 1    R$ - R$ 245,65 R$ 245,65 R$ 1.625,47  R$ - R$ - 12 R$ - 

6 GRUPO 6 12    R$ - R$ 245,65 R$ 2.947,80 R$ 25.402,39 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

7 GRUPO 7 3 
   

R$ - R$ 245,65 R$ 736,95 R$ 5.542,50 
 

R$ - R$ - 12 R$ - 

8 GRUPO 8 2    R$ - R$ - R$ - R$ - 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

 
SUBTOTAL (SOMATÓRIO) 01 

 
180 

  
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
DIÁRIAS - SOB DEMANDA 

9 GRUPO 9 - SOB DEMANDA 250     
20,48 R$ 5.120,00 R$ 32.070,77 

     

10 GRUPO 10 - SOB DEMANDA 250     
20,48 R$ 5.120,00 R$ 31.598,83 

     

SUBTOTAL (SOMATÓRIO) 02 500 
 

R$ - 
 

R$ - R$ - 
 

R$ - R$ - 
 

R$ - 

 
TOTAL 01+02 

   
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 
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GRUPO/LOTE 2 – ITEM 11 

 

Descrição do objeto 
Quantidade Estimada de 

Motoristas 
(A) 

Unid. 
Valor Unitário  

(B) 
Valor Mensal 

(A X B)=C 
Valor para 12 meses contratação 

(C X 12)= D 

Prestação de serviços de motorista. 05 Motoristas R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL GERAL R$ 

2.2 A listagem do cadastro de reserva (caso haja) referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

3.3 As aquisições ou contratações adicionais de que trata este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes.  

3.4 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgão não 

participante que eventualmente aderirem. 



49 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

___________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 4º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

3.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover a negociação junto ao fornecedor. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 



50 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

___________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 4º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito na negociação, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador. 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “5.7.1, 5.7.2 e 

5.7.4” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 
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5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º, inciso 

X, do Decreto nº 7.892/2013). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO DA ATA 

7.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA reportar-se-á à Equipe Eventos e Logística - EEL 

da Superintendência de Comunicação - SUPCOM do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREPOSTO DO BENEFICIÁRIO DA ATA 

8.1. Fica estabelecido que o preposto do BENEFICIÁRIO DA ATA para representa-

la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR na execução da presente ATA é o(a) 

Sr.(a)._______, função ________. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento e ou prestação dos serviços, tais como 

os prazos para entrega, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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9.2 É vedada a utilização, na execução dos serviços prestados pelo Beneficiário 

da Ata, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 

ou função de confiança no Órgão Gerenciador, nos termos do art. 7º do Decreto  

nº 7.203/2010. 

9.3 O Benefeciário da Ata se compromete a manter durante a execução da 

presente Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 

Eletrônico n° 001/2023 – Sistema de Registro de Preços. 

9.4 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência – anexo I, do Edital. 

9.5 Integram a presente Ata como se nela estivesse transcrito o Edital de Pregão 

Eletrônico nº 001/2023 – Sistema de Registro de Preços, seus anexos e a Proposta 

Comercial de fls. ____ apresentada pelo Beneficiário da Ata, anexados no Processo 

Administrativo V-129/2021. 

9.6 A presente Ata não autoriza, nem o Beneficiário da Ata tem direito, tampouco 

poderes e nem deverá comprometer ou vincular o Órgão Gerenciador a qualquer acordo, 

contrato ou reconhecimento, nem induzir, renunciar ou transigir quaisquer dos direitos do 

Órgão Gerenciador ou, ainda, assumir qualquer obrigação em nome deste, a qual não se 

responsabilizará por quaisquer reclamações de lucros cessantes ou danos pleiteados por 

Terceiros em decorrência ou relacionados com a celebração, execução ou rescisão desta 

Ata. 

9.7 Caso qualquer das Cláusulas desta Ata seja ou se torne legalmente ineficaz, a 

validade do documento como um todo não deverá ser afetada. 

9.8 Faz parte integrante deste instrumento o Termo de Contrato - Anexo V, do 
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Edital. 

9.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro 

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo Órgão Gerenciador, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei  

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

11.1. As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Justiça Federal de São Paulo 

para dirimir qualquer lide oriunda da presente ATA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes a presente ATA, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

São Paulo,       de                        de 2023 

Ao assinar esta ATA as partes declaram ciência de todo seu conteúdo, 

independente de rubricas em todas as páginas. 

Pelo BENEFICIÁRIO DA ATA:  

REPRESENTANTE LEGAL: 

TESTEMUNHA:  

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:  

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHA:  
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ANEXO V 

 
   MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
Contrato nº     /2023 

Processo Administrativo – V-129/2021 

 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FROTA, COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E APOIO TÉCNICO E LOGÍSTICO PARA FROTA DO 
CREA-SP E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA 

(adequar este termo de contrato quando de sua lavratura em função da possibilidade 

de haver mais de uma vencedora no certame) 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, instituído pelo Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933 e mantido 

pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, com sede e foro na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima nº 1.059, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob nº 60.985.017/0001-77, 

neste ato representado por seu Presidente, o Engenheiro VINICIUS MARCHESE 

MARINELLI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 34.123.915-X – SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF nº 304.423.178-75, registrado no CREA-SP sob nº 5062051089, 

doravante denominado simplesmente CREA-SP, e de outro lado a Empresa ______, com 

sede na ______, ____ – _______ – _____/____ - CEP: ______, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________, Inscrição Estadual _____, CCM nº ______, neste ato representado por seu 

______, ________, portador da Cédula de Identidade RG. nº _____ e CPF sob  

nº _________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum 

acordo firmar o presente Contrato, conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023, 

Sistema de Registro de Preços, e respeitável despacho de fls. ____, nos termos da Lei  

nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 7.892, de 23/01/2013, do Decreto nº 3.555 de 

8/08/2000, Decreto n° 10.024, de 20/09/2019, do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 26/05/2017 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21/06/1993, 
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e suas atualizações, contidos nos autos do Processo Administrativo V-129/2021, e regido pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto as seguintes contratações: 

1.1.1 Lote 1 contratação de empresa especializada para administração de frota, 

com locação de veículos, serviços de manutenção e apoio técnico e logístico para frota do 

CREA-SP, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.1.2 Lote 2 contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

motorista, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1 A Descrição da Solução está prevista no item “3” do Anexo I – Termo de Referência 

do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1 As Especificações Técnicas estão previstas no item “4” do Anexo I – Termo de 

Referência do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

4.1 Os Deveres e Responsabilidades da Contratante estão previstos no item “5” do 

Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1 Os Deveres e Responsabilidades da Contratada estão previstos no item “6” do 



56 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

___________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 4º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1 O Modelo de Execução do Contrato está previsto no item “8” do Anexo I – Termo 

de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS 

7.1. O valor global deste termo de contrato para o Lote 1 é de R$.......... (.....), e para 

o Lote 2-Item 11 é de R$ _______ (_________), distribuídos conforme quadros a seguir: 

(adequar os itens abaixo quando da lavratura deste Termo de Contrato) 
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GRUPO/LOTE - 1 

 

TABELA 1 
 

VALOR FIXO 

  
VALOR TOTAL 

LOTE 01 

   
VEÍCULOS 

VALOR MÉDIO DE PEDÁGIO, 

ESTACIONAMENTO E LAVAGEM 

IMPORTADOS DA TABELA 2 

 
CUSTO DA GESTÃO DO CONSUMO VARIÁVEL POR MÊS 

   

 

 

 

ITEM 

 

 

 
DESCRIÇÃO DOS GRUPOS DE 

VEÍCULOS 

 

 

 

QTDE 

 

 

 

 
 

MARCA 

 

 

 

 
 
MODELO 

 

 

 
VEICULO POR 

MÊS (R$) 

 

 

VALOR TOTAL DE 

VEICULOS POR 

MÊS (R$) 

 

VALOR DE 

PEDÁGIO, 

ESTACIONAMENT 

O E LAVAGEM POR 

MÊS (R$) 

 

 
VALOR TOTAL DE 

ESTACIONAMENTO E 

COBRANÇA DE 

PEDÁGIO POR MÊS (R$) 

 

 

 
VALOR TOTAL DE 

CONSUMÍVEIS (R$) 

 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

INCIDENTE SOBRE 

OS CONSUMÍVEIS 

DA COLUNA  (VAR) 

( % ) 

 

 

VALOR TOTAL DA 

GESTÃO DE 

CONSUMÍVEIS (R$) 

MENSAL DO 

CUSTO FIXO E 

DA GESTÃO DE 

CONSUMÍVEIS 

 
PRAZO DA 

ATA EM 

MESES 

 

 
DO CONTRATO 

   
 

(A) 

   
 

(B) 

 
 

( C ) = (A) X (B) 

 
 

(D) 

 
 

(E) = (A) X (D) 

 
IMPORTA DA TABELA 2 

COLUNA (VAR) 

 
 

(F) 

 
 

(G) = (F) X (VAR) 

 
 

(H) = (C) + (E) + (G) 

 
 

(I) 

 
 

(J) = (H) X (I) 

1 GRUPO 1 126    R$ - R$ 245,65 R$ 30.951,90 R$ 191.451,59 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

2 GRUPO 2 15    R$ - R$ 245,65 R$ 3.684,75 R$ 3.687,00 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

3 GRUPO 3 11    R$ - R$ 245,65 R$ 2.702,15 R$ 16.187,33 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

4 GRUPO 4 10    R$ - R$ 245,65 R$ 2.456,50 R$ 14.715,76  R$ - R$ - 12 R$ - 

5 GRUPO 5 1    R$ - R$ 245,65 R$ 245,65 R$ 1.625,47  R$ - R$ - 12 R$ - 

6 GRUPO 6 12    R$ - R$ 245,65 R$ 2.947,80 R$ 25.402,39 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

7 GRUPO 7 3 
   

R$ - R$ 245,65 R$ 736,95 R$ 5.542,50 
 

R$ - R$ - 12 R$ - 

8 GRUPO 8 2    R$ - R$ - R$ - R$ - 
 R$ - R$ - 12 R$ - 

 
SUBTOTAL (SOMATÓRIO) 01 

 
180 

  
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
DIÁRIAS - SOB DEMANDA 

9 GRUPO 9 - SOB DEMANDA 250     
20,48 R$ 5.120,00 R$ 32.070,77 

     

10 GRUPO 10 - SOB DEMANDA 250     
20,48 R$ 5.120,00 R$ 31.598,83 

     

SUBTOTAL (SOMATÓRIO) 02 500 
 

R$ - 
 

R$ - R$ - 
 

R$ - R$ - 
 

R$ - 

 
TOTAL 01+02 

   
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  
R$ 

 
- 
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GRUPO/LOTE 2 – ITEM 11 

 

Descrição do objeto 
Quantidade Estimada de 

Motoristas 
(A) 

Unid. 
Valor Unitário 

(B) 
Valor Mensal 

(A X B)=C 
Valor para 12 meses contratação 

(C X 12)= D 

Prestação de serviços de 
motorista. 

05 Motoristas R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL GERAL R$ 

 

7.2 Está vinculada a este contrato a planilha preenchida com todos os custos detalhados para os serviços de motorista, elaborada 

conforme Planilha de custos e formação de preços, atendendo a Instrução Normativa SEGES/ MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, ANEXO 

VII-D, juntada com a proposta comercial da CONTRATADA. 
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7.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO EM FUNÇÃO DOS 

RESULTADOS 

8.1 A Forma de Pagamento em Função do Resultado, está previsto no item “8.4” do 

Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA NONA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 Modelo de Execução do Contrato está previsto no item “9” do Anexo I – Termo de 

Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

CONTRATUAL  

10.1 Os Procedimentos de Fiscalização da Execução Contratual estão previstos no 

item “10” do Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

11.1 As Estimativas das Quantidades, estão previstas no item “12” do Anexo I - Termo 

de Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – LOCAIS DE ENTREGA – LOTE 1 

12.1 Os Locais de Entrega relativos ao Lote 1, estão relacionados no item “15” do 

Anexo I – Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

13.1 O prazo de execução dos serviços registrados na Ata, quando contratados, 

será de até 30 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado até o limite de 60 meses, com fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 A despesa estimada para atender a esta licitação está programada em 

dotação orçamentária própria prevista no orçamento do CREA-SP, nas contas 

orçamentárias nº 6.2.2.1.1.01.04.09.026 - Locação de Bens Móveis, Máquinas e 

Equipamentos – PJ e nº 6.2.2.1.1.01.04.09.022 – Demais Serviços Profissionais - PJ.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentação das propostas, conforme segue: 

15.2 Reajuste para o contrato relativo ao Lote 1 

15.2.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPC-FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 

Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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15.2.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.2.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

15.2.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

15.2.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.2.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

15.2.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.3 Reajuste para o contrato relativo ao Lote 2 -  REPACTUAÇÃO 

15.3.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

15.3.2 Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços 

iniciais poderão ser repactuados. 

15.3.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 

custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 
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execução do serviço. 

15.3.5 A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 

custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

15.3.6 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

15.3.6.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

15.3.6.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do 

preço público vigente à época da apresentação da proposta; 

15.3.6.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos 

não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital. 

15.3.7 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 

partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação, independentemente 

daquela em que celebrada ou apostilada. 

15.3.8 As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas 

durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 

contratual ou com o encerramento do contrato. 

15.3.9 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) 

ano, contado: 

15.3.9.1 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 
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aos custos decorrentes de mão de obra; 

15.3.9.2 da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos 

discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

15.3.9.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, 

em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

15.10 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido 

possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser 

inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 

15.11 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 

datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas 

quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 

envolvidas na contratação. 

15.12 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de 

Trabalho. 

15.13 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
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15.14 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a 

CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

15.15 Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos 

sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), 

o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

IPC-FIPE, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

15.15.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.15.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.15.3 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.15.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos 
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insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

15.15.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos 

insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

15.15.6 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com 

insumos, a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

15.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

15.16.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

15.16.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

15.16.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando 

a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 

na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

15.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

15.18 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes 

de variação dos custos 

 

15.18.1 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
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Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 

Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

15.19 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 

quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 

formalizadas por aditamento ao contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA – LOTE 2 

16.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as 

regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017 são as estabelecidas no Edital. 

16.1.1 A implantação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para 

movimentação será levada a efeito após início do contrato, mediante aviso prévio a 

empresa CONTRATADA com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, em face da 

estruturação a ser realizada em conjunto com a Unidade Financeira do CREA-SP. 

16.2 A CONTRATADA deve autorizar a CONTRATANTE, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

16.2.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
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16.3 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 

salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela 

contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos 

serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 

item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 

16.3.1 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII 

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a 

seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá 

de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente 

para o pagamento das respectivas obrigações: 

 13º (décimo terceiro) salário; 

 Férias e um terço constitucional de férias; 

 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

16.3.2 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da 

poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado 

entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 

correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

16.3.3 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam 

retidos por meio da conta-depósito,  

 

16.3.4 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para 

operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas 

serão debitados dos valores depositados. 
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16.3.5 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 

contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos 

trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas 

aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato 

16.3.5.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 

respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da 

situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos 

recursos creditados na conta depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa  

16.4 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 

exclusivamente para o pagamento dos encargos.  

16.5 A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

16.6 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será 

liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do 

sindicato da categoria na correspondente aos serviços contratados, quando couber, e 

após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 

relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 As Sanções Administrativas estão previstas no item “17.1” do Anexo I – Termo 

de Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA CONTRATUAL  
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18.1 Para o Lote 1, será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar 

a contratação decorrente deste instrumento contratual, conforme exigido no item “16.2.5” 

do Anexo I – Termo de Referência do Edital  

18.2 Para o Lote 2, não será exigida garantia de execução para celebrar a 

contratação decorrente do referido Lote.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Para o Lote 1 será permitida a subcontratação parcial do objeto conforme 

estabelecida no item “16.2.2” do Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

20.2 Para o Lote 2 não será permitida a subcontratação para a prestação de 

serviços objeto do referido Lote.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS OU 

SUPRESSÕES 

21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

21.1.1. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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21.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

22.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

22.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste Termo; 

22.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

22.3. A Contratada reconhece os direitos do CREA-SP em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

22.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

22.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

22.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

23.1. A gestão do contrato será acompanhada por Gestor a ser indicado através de 

Portaria da autoridade competente após a assinatura do Contrato. 

23.1.1. Será dada ciência da Portaria ao preposto da Contratada. 
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23.2. O Gestor do Contrato poderá, quando da emissão da Ordem de Serviço, exigir 

a entrega de relatório do prestador de serviço/fornecedor, referente à execução do 

Contrato, indicando nesta ocasião o formato e a periodicidade de entrega. 

23.3. Os pagamentos devidos serão sempre condicionados a entrega dos 

relatórios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

24.1. Fica estabelecido que o preposto da Contratada para representá-la perante o 

CREA-SP na execução deste Contrato é o(a) Sr.(a). ____, função____, portador da 

Cédula de Identidade RG nº ______ e CPF/MF nº ______, endereço eletrônico: ____. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

25.1 É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

25.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 

na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

25.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como 

da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com 

o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 

maio de 2020. 

25.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 

à cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 

SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

26.1. O CREA-SP providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus 

eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União, a suas expensas, na forma prevista 

no Parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

27.1 É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução 

do objeto deste Contrato, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CREA-SP; 

27.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em 

face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais, bem como em razão 

da conveniência e oportunidade da Administração, devidamente justificadas; 

27.3 A CONTRATADA se compromete a manter durante a execução deste 

Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 

Eletrônico n° 001/2023; 

27.4 Integram este Contrato como se nele estivesse transcrito o Edital de Pregão 

Eletrônico nº 001/2023 e a Proposta Comercial de fls. ___ apresentada pela 

CONTRATADA, anexados no processo administrativo V-129/2021; 

27.5 Este Contrato não autoriza, nem a CONTRATADA tem direito, tampouco 

poderes e nem deverá comprometer ou vincular o CREA-SP a qualquer acordo, Contrato 

ou reconhecimento, nem induzir, renunciar ou transigir quaisquer dos direitos do CREA-

SP ou, ainda, assumir qualquer obrigação em nome deste, o qual não se responsabilizará 

por quaisquer reclamações de lucros cessantes ou danos pleiteados por Terceiros em 

decorrência ou relacionados com a celebração, execução ou rescisão deste Contrato; 

27.6 Caso qualquer das Cláusulas deste Contrato seja ou se torne legalmente 

ineficaz, a validade do documento como um todo não deverá ser afetada; 
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27.7 Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei  

nº 10.520, de 17/07/2002, respectivos decretos regulamentadores, do Decreto nº 3.555, 

de 08/08/2000, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e 

suas atualizações e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

28.1. Os casos omissos serão decididos pelo CREA-SP, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

29.1 As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Justiça Federal de São Paulo 

para dirimir qualquer lide oriunda deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes este Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

São Paulo,       de                     de 2023. 

 

Ao assinar este Termo de Contrato as partes declaram ciência de todo seu conteúdo, 

independente de rubricas em todas as páginas. 

 

Pela CONTRATADA: 

REPRESENTANTE LEGAL:  

TESTEMUNHA: 

 

 

Pelo CREA-SP: 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHA:   
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ANEXO I 

 

O Termo de Referência - Anexo I do Edital     será 
juntado quando da lavratura deste instrumento 

contratual 
 

 
 
 
 

 


